
 

   

 

CARTA-00767/2025 
CNI - Diretoria de Relações Institucionais 

Brasília, 28 de abril de 2025. 
 
 

 
Ao Senhor 
Carlos Higino Ribeiro de Alencar 

Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF 
Brasília/DF 
 
 
Assunto: Recondução de mandato de Conselheiro no CARF 
 
Ref.: Ofício SEI nº 9858/2025/MF, de 21 de fevereiro de  2025. 
 

 
Senhor Presidente, 
 

          Em atenção ao Ofício em referência, informo que a Confederação Nacional da 
Indústria (CNI) é favorável à recondução do mandato do conselheiro Daniel Ribeiro Siva, da 
1ª Seção. 
 

Atenciosamente, 
    
 
 
 

           Roberto Muniz 
              Diretor de Relações Institucionais 

 


